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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE 

AVENIDA CHAPÉU DO SOL, SN, FÓRUM DE VÁRZEA GRANDE, GUARITA II, VÁRZEA GRANDE - MT 

- CEP: 78158-720 

 

EDITAL

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO QUADRO GERAL DE CREDORES E AVISO AOS CREDORES SOBRE O PEDIDO 
DE ENCERRAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SERVCLEAN REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA - EPP E 

OUTRA

 

EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA RENATA ANFFE SOUZA

PROCESSO n. 0019032-51.2013.8.11.0002 Valor da causa: R$ 50.000,00

ESPÉCIE:  [Recuperação judicial e Falência]->RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)  

POLO ATIVO: Nome: NOVA ALIMENTOS E REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA - ME, Nome: SERVCLEAN REFEICOES 

INDUSTRIAIS LTDA - EPP 

  ADVOGADOS DAS REQUERENTES: SEBASTIÃO MONTEIRO DA COSTA JUNIOR – OAB/MT7187-O

POLO PASSIVO: UNIVERSALIDADE DE CREDORES 

  ADMISTRADORA JUDICIAL: AJ1 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA – ME

FINALIDADE:  COMUNICAR a homologação do Quadro Geral de Credores apresentado em id. 143878271, conforme decisão de 

id.169773095. COMUNICAR o pedido de encerramento da recuperação judicial de SERVCLEAN REFEICOES INDUSTRIAIS 

LTDA -EPP E Outra e INTIMAR TODOS OS CREDORES a se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, para que todos os 

credores e interessados tenham ciência do pedido, podendo, eventualmente vir a Juízo alegar descumprimento do plano.

RESUMO DA DECISÃO: “2. DO QUADRO GERAL DE CREDORES – ID. 143878269 – TÓPICO VII – ITEM “IV”: De acordo 

com o artigo 18, da Lei n. 11.101/2005, cabe ao Administrador Judicial a consolidação do quadro geral de credores da recuperação 

judicial, para posterior análise e homologação judicial. No presente caso, verifica-se que o quadro elaborado pelo Administrador 

Judicial se encontra em consonância com as deliberações proferidas nos incidentes de impugnação/habilitação de crédito associados 

aos autos, de modo que se revela impositiva sua homologação, razão pela qual, HOMOLOGO o quadro geral de credores constante 

do Id. 143878271. Nos termos do parágrafo único, do artigo 18, da Lei n. 11.101/2005, DETERMINO que a Sra. Gestora EXPEÇA 

edital referente ao quadro geral de credores e, após assinado pela juíza e pelo administrador judicial, providencie a sua publicação no 

órgão oficial, no prazo de 05 (cinco) dias. (...) 4. DA EXPEDIÇÃO DE EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES: Com 

objetivo de conferir maior segurança aos credores que se sujeitam à Recuperação Judicial, DEFIRO o pedido formulado pelo 

Administrador Judicial no Id. 143878269, DETERMINO que, a Sra. Gestora Judiciária, EXPEÇA-SE edital, contendo cópia da 

presente decisão e do quadro-geral de credores, com prazo de 05 (cinco) dias, para que todos os credores e interessados tenham 

ciência do pedido, podendo, eventualmente vir a Juízo alegar descumprimento do plano. Expedido o edital, INTIMEM-SE as 

Recuperandas para, no prazo de 05 (cinco) dias, promoverem a retirada para publicação em órgão oficial, e em outro jornal de grande 

circulação, devendo, em seguida, comprovarem nos autos a publicação. Visando conferir a máxima publicidade ao presente feito, 

DETERMINO que a presente decisão seja publicada no DJE. Decorrido os prazos acima, com ou sem qualquer manifestação, 

certifique-se, e, DETERMINO a intimação do Administrador Judicial para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se nos autos, 

informando com clareza e objetividade se as recuperandas, até o presente momento, promoveram o integral cumprimento ao plano de 

recuperação judicial homologado (para fins de encerramento da recuperação judicial) ou se está inadimplente (para fins de 

convolação da recuperação judicial em falência).

QUADRO-GERAL DE CREDORES (separados por classe): ***Trabalhista: ADILSON CARLOS DA SILVA, R$ 1.596,00; 

ANTONIA RIBEIRO DE SOUZA, R$ 1.870,00; CHRISTIANO MAURICIO S. P. BRANDOLF, R$ 5.000,00; DAMIANE DE 
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SOUZA, R$ 1.000,00; EDNEI MARQUES DE MAGALHÃES, R$ 2.396,10; FATIMA MARIA DA COSTA MOREIRA, R$ 

2.332,00; IVANETE MARIA DA C. TRINDADE, R$ 5.412,56; JACSON JOSÉ DA COSTA LIMA, R$ 870,66; JHONATHAN 

DIEGO S. DUTRA, R$ 2.800,00; JOELSON MARQUES DA SILVA, R$ 4.766,66; JHONNY FERREIRA DA SILVA MENDES, 

R$ 19.084,43; JONNY WILLIAN R. DE LIMA, R$ 4.033,33; JOSE ANTONIO ALVES, R$ 2.106,50; KATIUSSYA HELEN DA 

SILVA AMORIM, R$ 2.985,09; LAUDICEIA FERREIRA G. MOREIRA, R$ 1.600,85; LAURO DANIEL FERREIRA DE 

SOUZA, R$ 1.360,78; LEILA IZABEL GOMES DA SILVA, R$ 905,79; LUCIMAR LUCIANO DOS SANTOS, R$ 3.886,66; 

LUIZ AUGUSTO DE JESUS ARAUJO, R$ 2.418,34; LUZIA ALVES DA SILVA, R$ 2.052,27; MAERCIO NOGUEIRA, R$ 

2.383,34; MARCELO LEMES TABUAS, R$ 2.359,50; MARIANA KURTZ DA COSTA, R$ 2.067,00; MARTIDE FERREIRA DA 

COSTA, R$ 3.076,00; MILTON M. DIAS FILHO, R$ 2.630,00; NELCI LEITE DE MAGALHÃES, R$ 1.731,50; NEUZETE 

TEODORA DA SILVA, R$ 1.269,32; NILSON RODRIGUES DA SILVA, R$ 2.067,00; NILSON RODRIGUES DA SILVA, R$ 

9.116,44; RAFAELA RODRIGUES C. DA SILVA, R$ 2.200,00; ROGÉRIO GUIMARÃES FORTES, R$ 5.305,63; RONIERE 

GOMES SALDANHA, R$ 1.866,66; SARA DA SILVA, R$ 4.178,91; STENIO OSIAS OLIVEIRA SALES, R$ 16.406,10; 

THALITA BAUKE, R$ 2.200,00; VALDECIR DA SILVA, R$ 2.455,62; VALDIRENE BORGES BAHLS, R$ 1.601,44; VALTER 

VERISSIMO DE BARROS, R$ 2.567,00; VANUZA SILVA BARBOSA, R$ 1.272,98; ZILDETH PEREIRA DOS ANJOS, R$ 

1.555,92; ZILDETH PEREIRA DOS ANJOS, R$ 6.259,63 ****Quirografário: ACIVAG, R$ 1.100,00; ARTE MANHA 

UNIFORMES, R$ 3.326,96; ATIVOS SA SEGURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS (CEDENTE: BANCO DO 

BRASIL S/A), R$ 6.633,39; BANCO ITAÚ, R$ 171.000,00; BANCO SANTANDER, R$ 14.080,00; DEONIZE TERESINHA 

GALUPO GRACULO (PINGUS GELO), R$ 72.616,00; FINANCEIRA SANTANDER, R$ 6.673,20; FWR SOLUÇÕES 

EMPRESARIAIS LTDA., R$ 20.600,00; J. MANTOVANI COM. FRIOS E ALIM. EPP. (HIPER FRIOS), R$ 43.132,25; MR. BIG 

PÃO LTDA., R$ 21.919,20; MR3 MINERAÇÃO, R$ 51.430,00; MULTIBAR - HOTÉIS E MOTÉIS - ART. E EQUIP., R$ 

8.468,00; RAFAEL RIOS – FACTORING, R$ 35.000,00; RICARDO SARMENTO (QUEIJO MINAS), R$ 8.811,22; RM 

COMÉRCIO ALIMENTÍCIOS E REPRES. LTDA. (RAFAEL), R$ 11.704,50; SUPERMERCADO MODELO AEROPORTO, R$ 

10.011,33.

ADVERTÊNCIAS: Os credores terão o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, nos autos da recuperação judicial, qualquer 

insurgência quanto aos pagamentos demonstrados pelos recuperandos, sendo que o último relatório de cumprimento do plano de 

recuperação judicial, onde todos os pagamentos e documentos relacionados ao pagamento dos créditos estão relacionados por fichas 

individuais de cada credor, e poderá ser consultado no processo 0019032-51.2013.8.11.0002. As informações bancárias deverão ser 

encaminhadas, via e-mail, para o endereço adv@sebastiaomonteiro.com.br, com a identificação do credor e da Recuperação Judicial. 

Demais disso, quaisquer questionamentos e dúvidas poderão ser esclarecidos pelo e-mail aj1@aj1.com.br ou por telefone ou 

pessoalmente, no escritório da Administradora Judicial, neste último caso, através de agendamento prévio. AJ1 ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, está sediada na Av. Dr. Hélio Ribeiro, 525, 24º andar, sala 2401, Alvorada, em 

Cuiabá/MT, CEP 78.048-848, fone: (065) 2136-2363, site: www.aj1.com.br, com funcionamento das 09h00m às 12h00m e 13h00m 

às 18h00m, de segunda a sexta-feira.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que 

será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, JOANNE DA SILVA MESQUITA, digitei.

     VÁRZEA GRANDE, 1 de outubro de 2024.

(Assinado Digitalmente) 

Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no 
endereço https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o 
endereço: > https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo acessar a 
câmera do seu celular.Com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte superior 
direita e digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.
Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima 

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/
https://m.tjmt.jus.br/home
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indicado) para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.
ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente 
através da funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da 
Resolução nº 03/2018-TP). 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que 
ela se refere, localizada na aba “Expedientes” no “Painel do Representante Processual”, sob pena de o sistema não 
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores 
informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados em https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#!suporte.

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#!suporte

	Cabeçalho
	Índice
	Edital intimação | NUM: 170963842 | 01/10/2024 17:15

